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coNTRATo DE pREsrAçÂo DE sERVtços Ne 099/2025, oRruNDo oo
pRocEsso ADMrNrsrRATrvo Ne o71l2026, otspENsA DE LtctÍAçÃo Ne

oo712026, CELEBRADo ENÍRE o MUNtcÍpto DE MARTANA E o ctcEoAs
- coNsóRcto tNTERMUNtctpAL DE GEsrÃo E DEsENVot-vtMENTo
AMBTENTAL susrENrÁvtl oes vtnrerures.

Contrato de Prestação de Serviços ne 099/2026 - Dispensa de Licitação ne 007/2026 em conformidade com o artigo
75, Xl da Lei 14.133/2021, que entre si celebram o MUNICÍPlO DE MARIANA, pessoà júrídica de direito público, inscrito
no CNP.I sob o n. 18.295.303/0001-44, localizada na Praça Juscelino Kubistchek, s/n', Centro, na cidade de Mârianà,
Estado de Minas Gerais, representado pelo(ã) Sr. PreÍeito Municipalluliano Vasconcelos Gonçalves e pelo SecÍetário
Municipâl de Obras e Gestão Urbana, Sr. Andre Limê Eelico, doravante denominados CONTRATANTE e de outro lado,
clcEDAS - coNsóRcto |NTERMUNtctpaL DE GEsrÃo E DEsENVoLvtMENTo aMBtENÍAt susrENTÁvEr oas
VERÍENTES, com endereço na Rua Operário U.iel de Moura Ferrejra, 31, Bairro Vila Maria (Bonfim), cEP 36307-422,
inscrito no CNPJ 18773785/0001-09, representado por seu Presidente losé Antônio do Nascimento, doravante
nominada CONTRATADA, com fundamento no inciso Xl do art. 75 da Lei Federal ne !4.733/2027 e sua5 alterações,
bem como na Lei Federal n' 11.107/2005, mediânte as condiçôes que se seguem.

cLÁusuLA 1ê - Do oBJETo

1.1. o presente Contràto de Programa ter por objeto a delegação da execução orçamentária ao CIGEDAS - CONSóRCto
INTERM uNlclPAl DÊ GEsTÃo E DESENVoLVIMENTo AMBTENTAL susTENTÁVEL DAs vERTENTEs, para que este reatize,
em nome do Município de Mariana, a construção de extensão de rede de energia elétrica e iluminação públicã,
melhoria e ampliação de iluminação de vias públicàs e manutenção do sistema de iluminação pública no Município de
Mariana, conforme projeto executivo aprovado pela Concessionária do Estado de Minas Gerãis - CEMIG/MG, a pedido
da 5ecÍetaria de Obras e Gestão Urbanà.

12. Fica o CIGEDAS autorizado, nos termos da deliberação da 24! Assembléia Geral do CIGEDAS, realizada em 12 dejunho de 2019, a delegar para o setor privado precedlda de licitação, a prestação dos serviços objeto deste coNTRAT9.

1'3' a prestação dos serviços se dará mediênte demandã e expedição/solicitação de ordem de 5erviço do município ao
CIGEDAS,

1.4. EXECUTORA: ENCEL ENGENHARIA DE CONSIRUÇÕES ELETRICAS LTDA iNsCritA NO CNPJ 50b O N9 17.216,268/0001.
68, com sede a Rua Araguâri, n! 1 70s, sara 506, Bairro santo Agostinho nê cidade de Bero Horizonte - MG.

CúUSULA 2! . Dos PREços E FoRMA oE PAGAMENTo

2.1. Dos Preços

2'1 1 o contratante pâgará o valor golbal estimado de R$ 7.478.186,74 (setê milhõe§, quatrccentos e setenta e oito
mil, cento e oitenta e Seis rêais e setenta e quâtro centavor), conforme delimatado no Termo de Referência e demais
disposiçôes do Processo Ad ministrat ivo ne 073/2026, Dispensã de Licitação ne OO7 /2026.

2'1 1 os valores dos serviços/obras tão resultado da multiplicâção dos quantitativos estimados para cada item pelo
preço unitário de acordo com o vâlor previsto na Planilha de Preços, composto dos preços unitários somados àquantidade de U.S de Constíução, por medição.

2,2. O valor também poderá ser revisto:

2 2 1 Em função de possíveis modificações que possam êxistir ao rongo da execução dos projetos, sendo quê adiferença apurâda, cãso ocorra, será incorporada ou subtraída através d;ditamento â este instrumento, observado,em qualquer cêso, os limites previstos no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.
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2.2.2. Em razão de licitação realizada pelo consórcio;

2.2.3. Em razão de revisão êxtraordináriâ quândo, ocorrerem fatos não previstos neste CONTRATO, fora do controle
do prestador dos serviços, que âlterem o seu equilíbrio econômico-financeiro;

2.2.4. Em quãlquer dos casos previstos na Lei 74.733/202f.

CúUSULA 3. . Do PRAZO

O pre5ente contrato viBorará até 31 de iunho de 2026, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, nos termos
da Lei.

cúusut-A 4s - Dos REcuRsos FrNANcErRos

As despesas pâra execução deste Contrato correrão por conta da seeuinte Dotàção Orçamentária

05.001.25.752.0002.2.425.3.3.72.39 - Fonte 1751 - Ficha 672.

cúusuLA 5i - DA MEorçÃo

5.1. As mediçôes serão fechâdas no mês subsequente ao da prestação, compreendendo o período do primeiro ao

último dia de cada mês, devendo a CONÍRATAOA ao encerramento de cada mêt, emitir e enviar a CONTRATANTE, os

relatórios diários, o fechamênto mensal, e a Nota Fiscal do serviço pÍestado.

S.2. As mediçôes deverão ser elaboradas pela Contratada seguindo a ordem de execução pré-definidâs pelo

cronograma, sendo assinadas pelo representante legal da empresa executora e responsável técnico do CIGEDAS e

corrêsponderão as obras e/ou serviços executados no período, acompanhadâs de relatório fotoSráfico e diário de

obras, incluindo envio do arquivo digitã1, seguindo o procedimento â seguirl

a. Medição assinada pelos responsáveis;

b. Memória de Cálculo dos quantitativos;

c. Relatório fotográfico com no mínimo 01 (uma) foto por atividade;

d. DiáÍio de obras completo;

e. Documentos de re8ularidade fiscal

CúUSULA 6! . OO REGIME DE EXECUçÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1, A execução do objeto dâ presente contratação será o indireto, através do regime de empreitada por preço unitário

6.2, O pa8amento da prestâção de serviço será efetuado, em até 30 (trinta) dias, após o recebimênto dos relatórios

diários e mensair e dos documentos'de regularidâde fiscal via e-mail. A contratante reêlizará análise dos relatórios e

em segúida ê liquidaçâo dos valores.

6.3. Havendo discordância entre informaçôês e valores, o pagamento será realizado após os esclarecimentos

pertinentes.

6.4. Na falta dos documentos que comprovem a regularidade fiscâ1, o prazo de pagamento será contado a partir de

sua reãpresentação, desde que devidãmente regularizado.

2

2.2.3.1. Se ocorrer atraso na execução das obras, por fato atribuído à exclusiva responsabilidade do MUNICÍP|O e

havendo aumento n05 preços de materiais/equipamentos e ou mão-de-obra, o valor correspondente aos serviço5,
ainda a serem executados, será reajustado de acordo com as Tabelas de Orçamento vigentes.
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6.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente da liquidação de qualquer obrigação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência.

5,6. Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais, e quaisquer outros ônus que

porventura possam Íecaií Sobre a contratação

cúUSUTA 7ê - DA GARANTIA DE EXECUçÃO DO CONTRATO E DIREITOS DO CONÍRATANTE

7,1. Não serão exigidàs garantla da execução do contrato

7.2. A CONTRATANÍE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegura. o pagãmento de multas, indenizações

e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

cúUsUtA 8. - DAs oBRIGAçÕES DO CIGEDAS

são obri8ações do CIGEDAS além de quaisquer previstas no Termo de Referência

a) executar diretamente ou por terceiros os servíços objeto deste contrato, conforme detalhado no Termo de

Referência e nas condições gerais deste contrato.

b) ResponsabilizaÊse pela execução das obras objeto do presente contrato obedecidos 05 prazos e condições

fixados no processo de dispensa de licitaçã o ne 002/2026.

c) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza necessários à execução do objeto

contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorÍentes dos serviços

constantes do presente contrato, bem como, o fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários.

d) ASsumiÍ inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e preiuízos materiais ou

pessoais causâdos diretamente ou por seuS empr€gado5 ou prepostos, à contràtentê ou a terceiroS.

e) Manter, por todo o periodo da execução contratual, as condiçôes que garantiram a sua habilitação, incluída a

regularidade perante o lNs5, FGTS e Fazenda Pública,

f) Manter à disposição do MUNtcÍplo documentos e informaçôes complementaÍes, atinentes à contratação,

incluidos os que referirem à regularidade da empresa contratada com as suas obrigações'

B) notificar o IVUNICíP|O e/ou Assembléia do CIGEDAS, imediatamente, quando constatado o desequilíbrio

econômico-financeiro;

h) deixar de executar os serviços constantes deste contrato, ou interíompê-los, sempre que considerar as

respectivas instalaçôes do município, ou parte delas, irregular, insegura, inadequada ou em desconformidade com

legislação ambiental peÍtinente à execução do serviço.

i) Fiscalizar a execução do contrato.

cúUsULA 9! . DAS OERIGAçÕES DO MUNICíPIO

são obrigaçôes do MUNIcíPlo além de quaisquer previstas no Termo de Referência:

a)cumprirefazercumprirasdisposiçõespertinentesexecuçãodeobraseserviçosdeengenhariaelétrica,paraa
construção de Extensão de Rede de Energia Elétrica e lluminação Pública, Melhoria e Ampliação no Índice de

lluminamento de Vias públicas e Manutenção do Sistema de lluminação Pública no município, conforme detalhado

no Projeto Bá5ico e as condições geÍais deste contrato;

b)fiscalizaraexecuçãodocontrato,comunicandoformalmenteàAssembléiadoclGEDAsaocorrênciadâ
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prestação dos serviços pelo clGEDAs em desconformidade técnica, operâcional, de atendimento aos usuários,
solicitando âdoção das medidas administrâtivas cabiveis;

c)sub-rogar-se nos compromiss.s financeiros do clGEDAs referentes ao objeto deste contrato;

d) auxiliaí o clGEDAs no relacionamento com os demais óígãos públicos e com as comunidades de usuários,
objetivando o cumprimento das obrigaçôes previstas neste contrato;

e) em sendo o câso, manifestar interesse na continuidade deste contrato preferencialmênte com 60(sessenta) dias
de antecedência âo seu termo.

f) realizar as revisôes e adequàções que se fizerem necessárias nos projetos de obías e serviços de engenhariâ
elétrica, contando com o auxíllo do CTGEDAS;

g) comunicar, fundamentada ê formarmente ao crGEDAs, no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas), a
ocorrência de qualquer desconformidade técnica e operacional, na prestêçâo dos serviços;

h) consignar em sua lei orçamentária ou de creditos adicionai5, as dotações suÍicientes parã suportar as despe5as
asSumidas neste contrato.

ct-Aúsu[A 1or - HscALtzAçÂo

10 1. o recebimento do serviço se dará através do responsável do setor responsável do Municipio contratante;

10.2. A gestão e fiscalizaçâo da contratação será exercida por servidor devidamente designado.

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da executora, inclusive perânte
terceiro5, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego
de mateíial inãdequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade ãa
Administrãção ou de seús agentes e prêpostos, de conformidade com a Le; Federâr n 9 14.L33/202!.

10.4. o (A) Fiscal do contrato ânotará em registro próprio todas as ocorrências rela-cionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuàlmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontâmentos à âutoridade
competente para as providências cabivets.

10.5. A fiscàlização de que trata este item, nâo exclui nem reduz a responsabilidade do executor e ou prestador de
serviços, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

CI.AúSULA 11! - DA ATTERAçÃO DO CONTRATO

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 dâ Lei n.e 14.133/2021, desde que haja interess€ da
CONTRAÍANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cúusuta 12! . Do Eeu[-ÍBRto EcoNôMtco FtNANcEtRo Do coNTRATo

12.1. A manltenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dos prêços poderá ser solicitadâ pelas pârtes, nã
hipótêse de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, poíém, de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de forçâ maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontrâtual, ficândo a cargo da interessada a apresentação de todo tipo d1 prova
da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito.

12.2. Para que os preços estejam sempre atuêlizados, e visando todo processamento necessário, a CONTRATADA sÉ
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obriga a fornecer a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no

realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da CONTRAÍAOA, o Íornecimento dos

documentos comprobatórios dessas ocorrências (notas fiscais ou outro que comprove).

13.1. o contrato poderá ser rescindido unilateralmente, pela Administração, na ocorrência de qualquer um dos

motivos especificados nos ãrtigos 137 e seguintes da Lei ne. 74.133/202f.

13.1.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRAÍANTE em câso de rescisão administrativa prevista no art.

137 da Lei ns 14.133/2021.

13.2, A rescisão deste contrato garantirá ao Consórcio a5 prerrogativas aplicáveis pr€vistas no art. 139 da Lei na

L4.73312021, notadamente, a retenção cautelar, dos créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos

causador, já calculados ou estimados.

cLÁUsULA 14T . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL E DA VINCUTÂçÃO DO CONTRATO

O presente contrãto fundamenta-se no art.75, Xl da Lei ne 14.133/2021e Lei 11.107/2005, vinculando-se ao

Processo Licitatório ne 04412026, Di5pensa ns 002/2026, índependentemente de tran5crição.

cúUSULA 15r. REÍENçõEs DE IMPosTos E coNTRIBUtçÕES

os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte
dos tributos devidos.

CLÁUSULA 16ê. SANçÕES ADM INISTRATIVAS

15,1. Conforme dispôe o art. 155 da Lei Federal n" f4.f33/2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado

administrativamente pelas seguintes infraçôes:

a. dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause Erave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

dar causa à inexecução total do contrato;

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fâto supeÍveniente devidamente justiÍicado;

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h. ãpresentar dêclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j. comportâr-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k. praticar atos ilÍcitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;

5
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l. praticar ato lesivo previsto no art.5p da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

16.2, De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n" 14.!3312027, serão aplicadas ao responsável pelas
rnfraçõês administrativâs âs seguintes 5ançôes:

a. advêrtência;

b. multai

impedimento de licitar e contrâtarj

d. declaração de inidoneidade parâ llcitar ou contratar

16.3. O processo administíativo de aplicação da5 penalidade5 assegurará ampla defesa e contraditório do CTGEDAS

cúusuLA 17i - oa aNTTFRAUDE E DA ANÍtcoRRUpçÃo

17.1, Para os p.opósitos desta seção, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas:

l. "práticâ cor.upta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

ll. "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;

lll. "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois gu mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, vi5ando estabelecer preços em níveis artifaciais
e não-competitivos;

lV. "prática coeícitiva": causar dano ou ameaçar, causar dano, direta oú indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar 5ua participâçâo em um processo licitatório ou afetar a êxecução do contrato.

17.2' o contratânte, garantida a prévia. defesa, aplicará as sançõe5 âdministrativas pertinentes, previstas na Lei n9
74.!33/2021, se cofiprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas
corrupta§, frâudulentas, conluiadas ou coercitivâs, no decorrer da licitação ou na execução do contrato Íinanciado, por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, cÍiminâis e clveis.

17.3. Nã execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer
que seja, ou aceitar ou 5e comprometêr a âceitar, de quem quer que sejâ, tanto por conta própria quanto através de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finãnceiras ou não financearas ou benêfícios de
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou
indireta, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garântir,
ainda, que 5eus prepostos e colaboradores ajam da mesmâ forma.

cúUSULA 18T . DA PRoTEçÃo DE DADos

18.1. As partes declaíam estar cientes do inteiro teor da Lei np 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGpD) e
obriSam-se a observar e respeitar o dever de proteçâo de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, devendo ainda,
se comprometer a cumprir todas as condições e obrigâçôes dispostãs nâ referida lei e demais legislaçôes aplicáveis.

18.2. Fica vedada qualquer utilização de dâdos ou inÍormaçôes das paítes sem a expressa autorização.

18.3. As partes, poÍ si, seus empregados, prepostos, representantes, ãfiliadas e terceiros envolvidos na execução do
serviço comprometem-se a manter o 5igilo, confidencialidade e integridade dos dados pessoais durante a vigêncja
deste instrumento e mesmo após o seu término.

c
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André Lima Belico
Secretário Municipal de Obras e Gestão Urbana

CONTRATANTE

JOSE ANTONIO DO aÍinado de rorma d sirà poÍ

NASCr\4ENTo:601 823 l,x::ilJf+::33,,,"",,
00625 oàdosr 202601 24 rsrrT r r '0r 0o

José Antônio do Nascimento
Responsável Legal CIGEDAS

CONTRATADA

KASSTANA ALVEs A"'li::,i"_'f XIil'.'
ARANTES:08581 0 ÂRÂNrÉ§:0s5s,0rs6e7

38697
Dâd.i2026.0r.24 r5:r7l7

CPFI

CLAUSULA 193 - DOS CASOS OMTSSOS

05 câsos omissos serão decididos, segundo as disposições contidas na tei ne 14133/2021 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e prin€ípios gerâi5 dos contratos.

CLÁUSULA 2O!. DA PUBLICAçÃO

O CONTRATANTE providenciará a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) deste Contrato no
prazo de 20 (vinte) dias úteis.

cúusuLA 21i - Do FoRo

Fica eleito o foro desta comarca do lMunicípio de Mariâna/Mc pâra dirimir quaisquer questões decorrentês da
utilização da presente ata.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de lgual teor e forma.

Mariana,05 de março de 2026.

-ruL ANo vAscoNcELos l.*;#jilij:,;,Í:tn;.
GONCALVE5:05080r 30ó28 :JtIit;tiÍi *-.

Juliâno Vasconcelos Gonçãlves
Prefeito Municipal

Testemu nhâs

CP F:
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